
Moção Nº 522/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Jonas 
Henrique Salmen Moraes Gonçalves, aprova a Moção de Aplausos em 
reconhecimento a Simara Gomes.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Itapevi, através de seu vereador que subscreve 
este documento, aprova Moção de Aplausos.

A Sra. Simara Gomes recebe esta homenagem pelos relevantes serviços 
prestados ao município, exercendo suas atribuições com profissionalismo, 
dedicação e cordialidade. Seu trabalho se destaca especialmente no Bairro de 
Amador Bueno, onde atua de forma incansável em prol da comunidade, 
contribuindo para o bem-estar e o desenvolvimento local.

Além disso, sua atuação como pastora fortalece ainda mais sua presença 
e impacto social, oferecendo apoio espiritual, acolhimento e orientação a 
inúmeras famílias, sempre pautada na solidariedade, empatia e cuidado com o 
próximo.

Em reconhecimento, esta Casa Legislativa, representando os munícipes 
desta cidade, vem a público externar respeito, admiração e satisfação por contar 
com uma pessoa de tamanha importância para Itapevi. Diante do exposto, 
solicito aos nobres pares desta Casa de Leis que votem favoravelmente a esta 
singela, porém justa, homenagem.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de novembro de 2025.

 ______________________
VEREADOR

JONAS HENRIQUE (PSD) M
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R6SHR93P73N40YRK, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: R6SH-R93P-73N4-0YRK
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